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“a probidade pública é mesmo uma exigência de Estado! Sem a qual, ele
mesmo (o Estado) se torna inútil e prejudicial, pelo que, por muito, também
não sobrevive…!” G. Luther
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I - Razão de ser da previsão normativa da probidade administrativa

As questões da moralidade na gestão dos bens públicos, da imparcialidade no tratamento dos actores que interagem 
com a Administração e do não aproveitamento ilícito de vantagens ou oportunidade de ganho, por força de estar na 
posição de gestor é deveras antiga! E é disso que trata em síntese a probidade administrativa ou probidade pública (se 
quisermos ser ainda mais latos, como foi o nosso legislador).
O tema permanece actual e está relaciona-se em primeira linha com os aspectos mais subjectivos da performance ou 
exercício dos agentes públicos.

JAMES MADISON dizia que: “Se os homens fossem anjos, não seria necessário haver governos.(…)” – e acresceu que “(…) 
Se os homens fossem governados por anjos, não haveria necessidade de controles internos e externos”!

Havendo homens há sempre falhas (intencionais ou negligentes)

Deste modo, falar de probidade é assim essencial a manutenção do Estado/Administração tal como hoje se 
reconhece, porque é condição sine qua non para a sua manutenção!



Entre 2013 a 2017, estima-se que o Estado tenha despendido com bens e serviços e designadamente em despesas de 
capital aproximadamente USD 91,4 biliões de dólares (cerca do PIB actual do país).

Se 30% do valor facturado corresponde à comissões ou facilidades, estima-se que o Tesouro Nacional e os 
contribuintes tenham sido prejudicados em pelo menos USD 27,4 biliões (isso sem incluir o sector empresarial 
público, nem o custo adicional com a realização de pagamentos e os eventualmente resultantes da necessidade de 
exportação de capital).

Os USD 27,4 biliões representam o dobro do investido pelo Estado Angolano no sector da saúde, educação e com 
remunerações, bens e serviços e investimentos) entre 2013 e 2017 que se estima em USD 13,39 Biliões. 
A corrupção representou em média (valor estimado por defeito) um rombo aos cofres do Estado na ordem dos 3% a 
4% do PIB/ano.



II – BREVÍSSIMA RESENHA HISTÓRICA DO TEMA NO PAÍS
Os deveres comuns a todos os que servem a Administração Pública podem ser classificados em três categorias: 
i) Deveres profissionais; 

ii) Deveres na vida privada; 

iii) Deveres de carácter político.

Foi nos finais da década de oitenta que se mostraram as primeiras preocupações sobre o tema, no quadro da 
implementação do programa SEF (que trazia um capítulo sobre Administração Pública).

A previsão normativa, dentre outros, dos deveres de legalidade na actuação, imparcialidade, probidade administrativas 
e de outros deveres profissionais, deveres na vida privada e de natureza política, estiveram dispersos em vários 
diplomas legais.
A violação de tais deveres podia acarretar uma responsabilidade (cumulativamente ou não)  criminal, disciplinar, civil, 
administrativa e política.



Cont… II – BREVÍSSIMA RESENHA HISTÓRICA DO TEMA NO PAÍS

- Lei n.º 17/90 consagrava o princípio da legalidade da Administração Pública.
- Lei n.º 22/90, de 22 de Dezembro de 1990, Lei sobre a disciplina estatal);
-Lei n.º 22/90 sobre a disciplina estatal, (aplicável inclusive aos titulares de cargos de direcção e chefia.
Mas que foi parcialmente revogada pela Lei n.º 13/96, de 31 de Maio, (sobre o estatuto dos membros do Governo) no seu artigo 14.º, 
com a epígrafe “disciplina”, dizia que “os titulares de cargos políticos estão sujeitos em matéria de disciplina a regime disciplinar 
próprio, estabelecendo um diploma específico”.
- Decreto-Lei n.º 16-A/95, de 15 de Dezembro, que aprovava as Normas sobre o Procedimento Administrativo. 
- Lei n.º 21/90, de 22 de Dezembro, sobre os crimes cometidos por titulares de cargos de responsabilidade.
Pode-se citar ainda outros diplomas que versavam indirectamente sobre o tema:
- Decreto n.º 23/90, de 6 de Outubro, sobre as regalias patrimoniais dos dirigentes decorrentes das funções com que foram investidos
- Decreto n.º 24/90, de 6 de Outubro, que regulamentava o recebimento de pequenas ofertas a membros do Governo
- O Decreto n.º 16/89, de 13 de Maio, estabelecia o regime do Gestor Público 
- Lei n.º 9/95, de 15 de Setembro, dispunha sobre o regime base das empresas públicas
- Decreto n.º 33/91, de 26 de Julho, (sobre o regime disciplinar dos funcionários e agentes administrativos)
- Código Penal (Recorde-se que este diploma transversal previa diversos factos passíveis de constituir crime, ao abrigo do exercício de 
funções públicas, nomeadamente peculato, roubo, furto, extravio de bens, corrupção, etc.)



III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE
MARÇO
À guisa de introdução, diga-se em abono da verdade que 13 anos após a publicação da Lei n.º3/10, de 29 de Março, 
seria fracamente expectável que pudéssemos fazer mais e muito melhor: Uma investigação completa sobre o regime de 
probidade pública em Angola, com todas as nuances práticas e de jurisprudência aplicada ao longo dos anos.  Mas não o 
fizemos! Não ainda (por falta de tempo ou de empenho) mas fica a promessa.

Para já, o que podemos apresentar é, meramente, uma abordagem crítica do regime consagrado genericamente sobre a 
figura, à luz de um pensamento (nosso) mais actual e equidistante, considerando o tempo que mediou, desde que 
integramos o grupo redactor do diploma supracitado. Outra, quiçá efémera, vantagem a considerar pode ser encontrada 
na possibilidade que hoje se tem de apreciar a eficácia (ou não!) do diploma a vigorar entre nós há mais de uma 
década! Tal apreciação de ordem material pode não ser despicienda, se considerarmos que as causas de uma possível 
ineficácia podem também decorrer de “vícios à nascença” do normativo. Isto é, inadaptações, até previsíveis na altura, 
face ao contexto sociopolítico vigente, que apenas terminou com o advento da impropriamente designada por “III 
República” em finais de 2017.



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont... III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



Cont… III - ANÁLISE DA SOLUÇÃO LEGAL: O REGIME DA LEI N.º3/10, DE 29 DE MARÇO



IV - Correlação sistêmica (nomeadamente: CP e CPA)

• À luz do novo Código Penal, do Código de Procedimento Administrativo e ainda da nova Lei de Bases da Função é
inevitável reenquadrar a Lei da Probidade Pública.

• Por exemplo, como vimos antes, ao nível do CP várias foram as previsões, antes constantes na Lei da Probidade que
foram recebidas no Código Penal.

• Entretanto, parece haver uma incongruência manifesta no sistema ou nomeclatura de princípios enumerados em
diversos diplomas para administração pública, o que não abona para a sua melhor apreensão.

• Sem prejuízo, as normas referentes a probidade pública devem ser entendidas de modo harmônico, relativamente a
todo o espectro de previsões normativas moralizadoras no ordenamento jurídico, especialmente no Direito Público.



V – OUTRAS POSSÍVEIS REFORMAS DE IURE CONDENDO (e não só!)

• Prever procedimentos cautelares quando o acto do agente público causar lesão ao património público ou indiciar 
enriquecimento ilícito para assegurar a integral reparação do dano.

• Submissão dos principais fornecedores de bens e serviços à uma fiscalização tributária mais actuante e, se possível, 
em cada dois (2) anos (pelo IGAE e AGT).

• Instituição de uma previsão legal (antecedida da correspondente acção política), estatuindo a separação absoluta 
entre a gestão privada de negócios e o exercício de funções públicas no Estado (especialmente políticas!)

• Previsão criminal do “Enriquecimento sem Causa”, especialmente para agentes públicos e PEP, com lugar a 
apreensão administrativa e sucessivo confisco/perda a favor do Estado dos bens não justificados.

• Declarações de bens pré-nomeação tornadas públicas.
• Canais de denúncia pública anti-corrupção (anónimos ou com proteção de testemunhas) destinados a uma força-

tarefa especial (PGR+SIC).
• Previsão de um regime similar ao da “delação premiada” para aqueles partícipes em acções criminosas que ajudarem 

ou cooperarem com as autoridades no desvendar de mais crimes ou de outros criminosos.
• Franco e ostensivo estímulo à liberdade e ao pluralismo de imprensa e ao jornalismo de investigação. 



VI - CONCLUSÕES
Faz-se ainda necessária uma lei de probidade pública?

Não obstante a resposta afirmativa, deve haver uma revisão urgente do diploma para dotá-lo de maior relevância e 
também para sanar várias discrepâncias

“Mais do que uma questão de moralidade, a corrupção tem contribuído para o empobrecimento (e em alguns casos, 
na morte) da população angolana” – JOSÉ PEDRO

Verdade é que não será meramente com leis que se combaterá esse tamanho malefício.

Todavia, não será nunca tarde para nos dispormos a erradicar esse tremendo risco a nossa existência como Nação 
próspera e soberana, capaz de realizar o seu propósito de agraciar os seus filhos presentes e futuros com um ideal de 
felicidade realizável, a partida, na sua própria terra!
Ao Estado-Administração/judicial/ou político cabe a crucial missão de liderar pelo seu bom exemplo, que é somente o 
espelho do bom exemplo dos servidores que o integram.




